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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

24.305.62410001.85 
MAR IZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUA AO CADASTRAL ç  

DATADEABERTURA  
03/03/2016 

NOME EMPRESARLAL 

M. COSTA LOPES EIRELI - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DMX EMPREENDIMENTOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATNIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.12-1.00 • Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
minimercados, mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUNDÁRIASS 

47.61.0.03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 

CÓDIGO E DESCRIÇ 	DA NATUREZAJURDICA 

230-5 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESP.LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA) 

NUMERO 	COMPLEMENTO 

07 	 QUADRAR 

MUNIC PIO 	 UF 

SAO LUIS 	 MA 

LOGRADOURO 

R SALVADOR DE OLIVEIRA 	- 

CEP 

65.043-130 
aARRO/DISTRITO 

SITIO LEAL 

ENDEREÇO ELETRÔNICO [TELEFONE 
(98) 9828-8842 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇ O CADASTRAL 

ATIVA  
DATADA SITUAÇÃOADASTRAL 

03103/2016  

MOTIVO DE SrrUAÇ O CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 1 	DATA DA SITUAÇ O ESPECIAL 
ftH*H• 	 * 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 
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ATO CONSTiTUTIVO: 01 1MI1* ImSML 
DE RESPON8AB1LIDAb! UMltADa. MLII 

Maylson Costa Lopos, brasileiro, natural da Bacuri-MA, solteiro, data do 
nascimento 08.03.1989, empresário, residente e domldfiado na Via LocaJ 214, Quadra 213 
Casa 11, Parque Vitória, SâÕ José de Ribamar-MA, Cep 65110-000, portador do RO li 0  
063902742014-Q SESP-MA e CPF n° 621.328.453-28, por esse irtrurnento COfl8tItUi 
EMPRESA INbMDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, sobas seguinte. cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa g1rú sob o nome empresarial M. COSTA LOPES 
EIRELJ e terá sede e domicilio na Rua Salvador de Oliveira, Quadra R, no 07, Sitio Leal, São 
Luis-MA, Cep 65043-130, Estado do Maranhão. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social será do R$ 90.000,00 (noventa mil reais) 

	

totalmente Integraltzado neste ato em moeda corrente do Pais. 	- 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social será (4712100) oomérclb varejista de mercadorias 
em geral, com predominância de produtos alimentícios, (4161003) comércio varejista de 
artigos de papelaria, (4751201) comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática, (4754701) comércio varejista de móveis escolares, escritório e 
hospitalares, (4763602) comércio varejista de artigos esportivos), (4773300) comércio 
varejista de produtos médicos, ortopédicos, odontológicos e laboratório, (4789005) comércio 
varejista de produtos e materiais de limpeza, (4742300) comércio varejista de material 
elétrico, (4744003) comércio varejista de materiais hidráulicos. 

CLÁUSULA QUÀRTA: Empresa iniciará suas atividades na data de registro do seu ato 
constitutivo na Junta Comercial do Estado do Maranhão, e, durará por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade do Titular é limitada ao valor total do capital social 
lntegraiizado. 

CLÁUSULA SEXTA: A administração da empresa será exercida isoladamente por seu titular 
Mayison Costa Lopes, que ficará incumbido do exercer todos os atos pertinentes e 
necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de representá-la judicial 
e extra-judicialmente, ativa e- passivamente, 'perante todas as repartições e instituições 
financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao 

'—.Jjeresse social. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A data deencerramento do exercício empresarial será em 31 de 
dezembro dê cada ano, nesse período, o administrador procederá elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo-lhe os lucras ou 
perdas apurados. 

CLÁUSULA OITAVA: A EIREL1 poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinada pelo titular da 
empresa. 

JmITA 	 XSADO DO )O.MXXÂO 

CER71r10D O XOXSTXO DI 031031201$ 132I S r 2110Q03$437. 
flOOOOLOt 1$0055311 DX 031031201$. 	IQO DX Yz7ICØ.Q: 
G.160055319. X*X 21600036437. 

JUCE?4.A 	*. STA LOPU IIULX 

Lilian tbar.sa 	riqu.. rid,,'oa 

w,w.wr.sataai1.a,a.g.br 

A validada dasta doø.nto, a. it.aio. fica aujeito A crov.ç.4o 4e jua autaAc.idada Mo r.ip.ctivv. portai.. 
Iofozado ..s r.ap.ctivom oód,tgo. da verificação 
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CLÁUSULA NONA: Fatecndo o Titular, a empresa continuará suas advidedes com c 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sondo poeelvel ou lnwdstlndo lnteresee destes, 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na sltuaçOo pab'tmonial d 
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado, 

L,ÁU$ULA DÈCIMA: Fica eleito o foro desta comarca para o exerIdo e o cumprimeni 
doe direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Declaro, sob as penas da lei, que no participo d 
nenhuma oufra empresa dessa modalidade 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O administrador dedara, sob as penas da lei, que n 
está Impedido por lei especial, e nem condenado ou ençofla-se sob os efeitos d 
condenação que o proíba de exercer a admlnIstraçOo da empresa Individual d 
responsabilidade limitada. 

São Luis-MA, 18 de fevereiro de 2016. 

- 	 f Íysan 	-ra p 
- 	 RG: 053902742014-0 SESP-MA 

CPF: 621,328.453-28 
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$ø zofs, 03/03/2011 
vw. r..afsci1 ..o .gov .br 

A ,s,1ds d.ata doonto, sIr..so, tica au.ito 4 .çxovsçao 6e rua sut.ncid.do  no. r..p.ctivo. port 
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